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Gabinete da Vereadora Marli de Luquinha

Rua Domingos Louverturi, 335, Sala 210 - São Geraldo
Sete Lagoas – MG | CEP: 35700-177
Telefone: (31) 3779-6330

        ANTEPROJETO DE LEI ____________2023
Dispõe sobre a Política de Atenção ao Climatério no Município de Sete Lagoas

Art. 1º Fica instituída no Município a Política Municipal de Atenção ao Climatério por meio de políticas de atenção à saúde, educacionais e assistência social no Município de Sete Lagoas.

Art. 2º A Política de Atenção ao Climatério (PAC) tem por objetivo promover informação sobre o climatério e acesso a políticas, ações educativas e de saúde, e terá como prioridades:

a) ampliar e promover o acesso às informações sobre saúde e climatério;

b) promover a saúde integral e multidisciplinar de mulheres e pessoas que menstruam e a atenção ao climatério e pós-climatério;

c) viabilizar materiais educativos, oficinas e campanhas de informação sobre saúde no climatério pelo município com ampla divulgação;
d) fomentar a elaboração e execução de políticas públicas em prol da saúde e atenção ao climatério por meio de conferências municipais anuais;
e) incluir no calendário oficial do município datas que farão referência à menopausa;
f) combater a desigualdade de gênero e geracional nas políticas públicas e no acesso à saúde, educação e assistência social;
g) promover a saúde de pessoas trans masculinas, não binárias e gênero fluído;
h) promover a anamnese detalhada, realização de exames, hormonioterapia individualizada e distribuição gratuita de medicamentos;
i) facilitação do acesso a acompanhamento psicológico e terapias alternativas a hormonioterapia;
j) acesso a alternativas que combatam os desequilíbrios do climatério sem efeitos colaterais e riscos da reposição hormonal clássica;
k) a avaliação anual individualizada da relação risco/benefício da terapia/ técnica terapêutica empregada.
Art. 3º Será de responsabilidade da administração pública direta e indireta, que poderá contar com a participação de organizações da sociedade civil que prestem serviço público neste município, a implementação da Política Municipal de Atenção ao Climatério de forma cooperada ou em parcerias para garantir as prioridades e execução desta Política.

Art. 4º O Município elaborará  materiais e oficinas educativas para a compreensão do climatério, a fim de promover  a qualificação dos seus profissionais no atendimento a  mulheres e pessoas que menstruam, observados: 
a) respeito à identidade de gênero sem excluir as pessoas trans masculino, não binárias e gênero fluido na sua reprodução e abordagem;
b) sua integração e promoção junto ao programa de saúde integral das mulheres deste município;
c) a atenção especial ao climatério, no âmbito do atendimento da saúde às pessoas que menstruam, com a oferta de exames, terapias hormonais e não hormonais e apoio psicossocial;

d) esclarecimentos sobre o climatério com a indicação dos sintomas, fases e cuidados especiais relacionados à saúde, bem como sobre as possibilidades terapêuticas hormonais e não hormonais e de apoio psicossocial.
Art. 5º Todas as unidades de saúde e assistência social devem afixar material de informação sobre o climatério e canal de contato para solicitar atendimento especializado e apoio terapêutico e psicossocial.
Art. 6º A Política de Atenção ao Climatério terá como prioridade as pessoas que menstruam que estejam em situação de rua, abrigamento ou em privação de liberdade e deverá favorecer a compreensão para pessoas não alfabetizadas, utilizando-se de materiais com imagens por meio de vídeos ou histórias em quadrinhos, evitando materiais textuais.

Parágrafo Único: Deverão ser afixados em todas as unidades de saúde e da assistência social do Município, assim como nos abrigos e unidades prisionais materiais informativos sobre saúde e climatério e canal de contato para a solicitação de materiais informativos, atendimento especializado e apoio terapêutico e psicossocial.
Art. 7º Os materiais educativos elaborados pelo município deverão ser divulgados em versões que garantam o acesso e compreensão para pessoas com redução e/ou deficiência auditiva e visual e devem ser disponibilizados nos sites e redes institucionais da Prefeitura, Secretarias, Conselhos de Direito e Coordenadorias.
Art. 8º Fica instituída a semana de promoção da saúde no climatério na terceira semana de outubro de cada ano com a promoção da Conferência Municipal da Saúde no Climatério por meio da participação de entidades da sociedade civil organizada, Secretarias e Coordenadorias Municipais e Conselhos de Direitos a fim de criar e atualizar a política de atenção à saúde no climatério e desenvolvimento da metodologia, materiais educativos, oficinas, protocolos de atendimento, terapias, capacitações permanentes das equipes de saúde e apoio sobre a temática no âmbito deste município a partir da publicação desta lei.
Art. 9º Os Poderes Executivo e Legislativo deverão elaborar em conjunto ou separadamente campanhas específicas de publicidade para a promoção da atenção ao climatério com o objetivo de ofertar conhecimento e dar publicidade à importância da atenção ao climatério.
§1º As campanhas poderão ser promovidas em parceria com organizações que tenham no seu âmbito de atuação, objeto social ou funções ações que contemplem a promoção da saúde, educação, assistência social, direitos das mulheres, idosos e/ou LGBT.
§2º As campanhas de que trata o caput deste artigo terão de ser veiculadas no dia 18 de outubro de cada ano a partir da publicação desta lei. 
§3º As campanhas devem favorecer a compreensão do conteúdo para pessoas não alfabetizadas, priorizando materiais com imagens por meio de vídeos, evitando materiais textuais, e devem fornecer canal de atendimento. 
Art. 10º Caberá à Secretaria Municipal de Saúde, durante a elaboração dos projetos de Lei Orçamentária Anual, estimar o valor necessário para os materiais de esclarecimento e promoção da saúde no climatério e execução de terapias hormonais e não hormonais e apoio psicossocial.
Art. 11º Para consecução do programa instituído por esta Lei disporá o Município de recursos orçamentários específicos, vinculados às Secretarias de Saúde e Assistência Social.
Art. 12 º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.                        
Sete Lagoas, 02 de janeiro de 2023
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Marli Aparecida Barbosa
                 Vereadora MDB

        JUSTIFICATIVA

A proposição visa promover a saúde da mulher e de pessoas que menstruam na menopausa, climatério e pós-climatério por meio da divulgação de informações sobre esse período, com a identificação dos sintomas e abordagens, bem como, a qualificação da saúde e assistência social para a promoção e atualização desse atendimento, com a realização de exames, diagnósticos e tratamentos hormonais, não hormonais e psicológicos.
Climatério é o nome científico que descreve a transição fisiológica do período reprodutivo ou fértil para o não reprodutivo das pessoas que menstruam, mais conhecido como menopausa, e abrange em torno de um terço da vida de pessoas que menstruam. Esta fase causa a diminuição ou falta dos hormônios sexuais femininos, podendo afetar diversas partes do organismo, sendo que, nesse período, aumentam as probabilidades da ocorrência de várias doenças e sintomas que causam prejuízos à qualidade de vida.
Ainda, o envelhecimento populacional é uma realidade demográfica brasileira e demanda maior atenção do Estado e, portanto, construção de políticas públicas. Como consequência, espera-se, nos próximos anos, um aumento progressivo na procura dos serviços de saúde com queixas relacionadas ao climatério.
O amparo às pessoas que menstruam no período do climatério necessita de maior atenção do poder público por meio de políticas públicas eficientes, humanizadas, equitativas e integrais, com a promoção de diagnósticos precoces e mais assertivos, do desenvolvimento de campanhas pedagógicas, debates, seminários e discussões através da divulgação de pesquisas, estatísticas e da oferta de capacitações, para a atenção durante todo o período compreendido como climatério.
Diversos estudos comprovam que as alterações hormonais no climatério podem provocar o desenvolvimento de doenças cardiovasculares, ganho de peso, cistos ovarianos, depressão, miomas, cânceres de mamas, endométrio, colo de útero, colorretal, síndrome geniturinária, síndrome metabólica, disfunção sexual, osteoporose, demência, Alzheimer, além de mudanças nos relacionamentos afetivos e familiares
A proposição tem como objetivo ampliar a divulgação de informações para mulheres e pessoas que menstruam na menopausa; realização de exames diagnósticos; disponibilização de reposição hormonal e outras medicações necessárias; atendimento psicológico; e acompanhamento por equipe multiprofissional de saúde. 
Diante da relevância dessa matéria para a saúde das mulheres e pessoas que menstruam, solicito o apoio para a sua aprovação nesta Casa.

